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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00266/2023
Autor Ver. ALEXANDRE FILIPE DOMINGOS DE MELO
 
Excelentíssimo Senhor João Vanderlei de Melo, Vereador-Presidente da Câmara Municipal de Guajará-
Mirim RO

O Vereador que esta subscreve na forma regimental, conforme o Artigo nº 125 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, INDICA ao Excelentíssimo Deputado Federal Thiago Flores: Solicito
Médicos Peritos para as perícias médicas do INSS (Departamento de Perícia Médica Federal do Ministério
da Previdência Social) em Guajará-Mirim ou que possamos realizar uma ação de perícias em nosso
município.

 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

             Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
             Ilustres Vereadores:

         Ao tempo em que cumprimentamos, venho através deste indicar e solicitar ao Deputado Federal Thiago
Flores, se há possibilidade da vinda de médicos peritos para que atuem na unidade em Guajará-Mirim e
também pelo Departamento de Perícia Médica Federal do Ministério da Previdência Social. Esta solicitação
tem o objetivo de diminuir o tempo que os seguros esperam pelo atendimento pericial, já que desde 2016 não
há atendimento presencial de peritos onde muitos moradores residentes vão até a capital Porto Velho para
realizar uma perícia, sendo distante do município. Há uma grande demanda de crianças autistas e idosos que
reuniram de laudos para adentrarem com benefícios, onde muitos já conseguiram o seu devido laudo só que
ficaram agendando as perícias para o final do ano de 2024. 
 
            Na certeza de poder contar com inestimável atenção dos membros desta Casa de Leis, coloco-me à
disposição para trabalharmos em prol do desenvolvimento do município.   
 
             Respeitosamente,

Guajará-Mirim (RO) 11 de setembro de 2023
 

ALEXANDRE  MELO
VEREADOR DE GUAJARÁ-MIRIM

PODEMOS/RO
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